
 
 
 

 

 

Praça Marechal Rondon, 25, Centro – CEP 36990-000 – São José do Mantimento/MG 

Telefax: (33) 3335-1120   E-mail: cmmantimento@gmail.com 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2021 
 
 

Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviços de acesso 
à rede mundial de internet, que entre si celebram a Câmara 
Municipal de São José do Mantimento, através do seu 
Presidente Valtair Antônio de Assis e MEGA GRUPO DE 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 

 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO MANTIMENTO, pessoa jurídica de direito público 
interno, sediada na Rua Virgílio Gonçalves, 72, Centro, na Cidade de São José do Mantimento, 
Estado de Minas Gerais, com inscrição no CNPJ sob o nº 86.982.030/0001-66, neste ato 
representado por seu Presidente, Sr. Valtair Antônio de Assis, casado, brasileiro, agricultor 
portador do CPF n.º 756.117.246-04, residente e domiciliado no Córrego da Sapucaia, nesta 
cidade, e, de outro lado, MEGA GRUPO DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA,  pessoa jurídica, 
CNPJ nº 08.847.591/0002-20, com sede na Rua Getúlio Vargas, nº 323, sala 102 Centro, 
Mutum/MG, CEP: 36.955-000, neste ato representada por Filipe Lucas Corrêa Pereira, 
brasileiro, casado, representante comercial, portador do CPF nº 068.000.186-78 e da Carteira 
de Identidade nº 10.240.402, residente e domiciliado na Rua José Martins, nº 154, Centro, 
Mutum, CEP: 36.955-000, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATADO(A), perante 
as testemunhas nomeadas e firmadas, tendo em vista o processo administrativo nº 002/2021, 
Dispensa nº 002/2021, Contrato nº 003/2021 e ainda o que dispõe o inciso II do art. 57 da Lei 
nº 8.666/93, resolvem aditar o Contrato n° 003/2021, celebrado em 25/01/2021, através do 
presente TERMO ADITIVO. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Aditivo 
Fica aditivado o contrato administrativo firmado entre as partes, pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme Cláusula terceira do Contrato nº 003/2021. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Da ratificação  
 
Ratificam-se todas as demais cláusulas do contrato original, permanecendo estas inalteradas. 
 
E por estarem assim justos e acordados, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 
 
 
São José do Mantimento, ____ de janeiro de 2022. 
 
 
 

VALTAIR ANTÔNIO DE ASSIS 
Presidente da Câmara 

 
 

MEGA GRUPO DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
CNPJ nº 08.847.591/0002-20 

Representante legal Filipe Lucas Corrêa Pereira 
CPF: 068.000.186-78 

 
 
TESTEMUNHAS: _______________________________________  
                             CPF 
                              ______________________________________ 
                              CPF 

 


